
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 181326 - MG (2021/0229594-7)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
SUSCITANTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3A REGIÃO
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 6A VARA DA FAZENDA PÚBLICA E 

AUTARQUIAS DE BELO HORIZONTE - MG
INTERES. : COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG
ADVOGADOS : SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG044698

LUCIANO DE ARAÚJO FERRAZ E OUTRO(S) - MG064572
ALEX CAMPOS BARCELOS - MG117084

INTERES. : IVONETE VILELA REZENDE VIEIRA E OUTROS
ADVOGADOS : ENDERSON COUTO MIRANDA - MG050905

ALINE RIBEIRO HORTA DE ALMEIDA - MG098777
 

DESPACHO

 

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, suscitante, e o JUÍZO DE DIREITO DA 6ª 
VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DE BELO HORIZONTE (MG), 
suscitado, no âmbito de ação de cobrança com pedido de tutela de urgência c/c danos 
morais autuada no dia 17/2/2017 (fls. 7-33).

No presente caso, não está configurado o caráter de urgência da demanda, 
razão pela qual não se justifica a jurisdição extraordinária do plantão.

Solicitem-se informações ao Juízo suscitado, no prazo de 10 dias, nos 
termos do art. 197 do RISTJ, ouvindo-se o Ministério Público Federal, na forma do art, 
198 do mesmo RI.

Após, encaminhem-se os autos ao relator.
 

Brasília, 22 de julho de 2021.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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